
REGISTRO DE ESTABELECIMENTOS NO SISE  

 

 

Para o procedimento de solicitação de registro de estabelecimentos no 

SISE, o interessado deverá providenciar a documentação exigida, disponível neste 

site, no link Manual de Procedimentos.  

 

Vistoria Prévia 

 
Poderá ser solicitada diretamente ao escritório local do INDEA ou 

diretamente na CISPOA, através de requerimento próprio, a partir do interesse do 

empresário em construir ou adequar uma atividade informal com vistas ao registro 

junto ao SISE/MT. A vistoria técnica é agendada e realizada sobre as instalações 

e os equipamentos, relatando todas as adequações e sugestões de natureza 

técnica e administrativa, necessárias à obtenção do registro, em relatório 

específico. 

 

Montagem do processo 

 

Aprovado o terreno e/ou a possibilidade de adequação, o interessado 

deverá encaminhar os documentos exigidos para Registro de Estabelecimentos. 

Enquanto tramita o processo, poderão ser agendadas visitas ocasionais para 

verificação de cumprimento do projeto apresentado pós-análise ou das 

adequações sugeridas. 

 

Vistoria Final 

 
Vistoria que define se o estabelecimento está apto ou não para receber o 

registro, ocorrendo a checagem de todos os itens constantes no relatório de 

vistoria técnica. Em caso de parecer favorável, define-se o número de registro 

para as providências de rotulagem, solicita-se a análise da água da indústria e a 

pagamento das taxas de Implantação do SISE e de Aprovação de Rotulagens. 



 

Aprovação de Rotulagens 

 
Definido o número de registro, os interessados em conjunção com o 

Responsável Técnico, preenchem o formulário de Registro de Rótulos de Produtos 

de Origem Animal em 2 vias (uma para arquivo da firma e outra para a CISPOA), 

contendo todas as informações a respeito da embalagem e do produto a ser 

embalado. Paralelamente a empresa encomenda a arte do rótulo às empresas do 

gênero, as mesmas encaminham uma cópia da arte final à CISPOA para análise e 

possíveis correções, após estas providências é autorizada a impressão em série 

do material. 

Após todos os itens, acima descritos, estarem de acordo, é realizada a 

implantação do SISE, com formalização aos órgãos e instituições de interesse 

sobre a data de início das atividades. 

 


